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EsTAno DE SÃO PAULO 

LEI liD ,70, DB 6 DE DEZEMBRO DE l. 955. 

Autoriza instalar aparelho telef'Ônieo 

na Escola .Artezanal.-

EU, .lNTONIO VIANNA SILVA, Pre.tei to Kunio1pal de 

Assis, usando das 1ltribui9ões que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Kunicipal decreta e eu 

sanciono a segulnt e:. lei: 

.Artigo lQ - PiClll a Pretei tura Municipal autorizada a mandar ins· 

talar ti.parelho teletônieo na Escola .Artezanal de 

Assjt�s. 
A ; I A .Artigo 2D - Par1:L e11se tim podera dispender ate a 1mportane1a de 

Artigo ;g -
Cr $ 8.l)00,00 (oito mil cruzeiros). 

' 

Para :t"t!lZer tace a despesa do artigo anterior, tica 
. ; 

abex•to;• na Diretoria de Contabilidade, um credito 

espEtciill de Cr t a.000,,00 (oito mil cruzeiros),, o qw 

seríl. oc)berto com o excesso de arrecadação previsto 

par1L o corrente exercício. 
, 

Artigo 41 - Est1L lc91 entrara em vigor na data de sua publicação. 

reve>gacias as disposições em contrário. 

Prefeitura Kw11cipal de Assis, em 6 de dezembro de l.955 • 
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Antonio Vianna Silva 
-Pret e� Kunicipal-

��_L 
e::· -··-=11uelydes NC5ále 

Diretor Administrativo 

Publict1.da na Diretoria Administrativa da Prefeitura. 

em 6 de dezembrc> dt!t 1.955. ·. 
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Btseíydes Noo1le 
_..btretor Administrativo 


